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POR QUÊ?

PARA QUÊ?

Nordeste do Brasil (cena frequente)

Cantareira / SP / 2014

Paraná – nov / 2020



2015





Reúso de Água no Brasil

Reúso indireto não planejado de águas – lançamento de 

esgotos em corpos hídricos e posterior utilização em irrigação, 

piscicultura e outros usos, sem controle.

Reúso industrial – o que mais avançou

Reúso urbano / Uso de águas cinzas – algumas experiências 

no Brasil

Reúso de água em irrigação e piscicultura → pouco foi feito









Em novembro/2021 o Instituto Estadual de Meio 
Ambiente - IEMA aprovou o reúso de esgoto tratado 
em fertirrigação nas Estações de Tratamento de 
Esgoto de Pinheiros, Nova Venécia, Mucurici, 
Vinhático e Montanha.

Os critérios e padrões aprovados estão sendo aplicados 
no projeto que está sendo desenvolvido na ETE Pinheiros, 
localizada no município de mesmo nome, e que possui no 
mínimo 4 (quatro) meses de déficit hídrico anualmente 
(Incaper, 2021). Utilizando esgoto tratado na irrigação da 
cortina verde da ETE Pinheiros estão sendo economizados 
264 m3 /mês de água potável. 

Espírito Santo

Lima et al. (2023)





Cortina vegetal na ETE 
Pinheiros, composta 
por graxa de estudante 
(Hibiscus rosa-sinensis) 
e Ipê (Handroanthus 
albus), com uso de 
esgoto na 
fertirrigação. 



RESOLUÇÃO Nº. 54 DO CNRH, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Estabelece critérios gerais para reúso de água não potável

BRASIL

RESOLUÇÃO CNRH Nº. 121, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

 Estabelece diretrizes e critérios para a prática de reúso direto 
não potável de água na modalidade agrícola e florestal, 
definida na Resolução CNRH nº. 54 



BRASIL

RESOLUÇÃO Nº. 54 DO CNRH, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Modalidades de Reúso:

 I - reúso para fins urbanos

II - reúso para fins agrícolas e florestais

III - reúso para fins ambientais

IV - reúso para fins industriais

V - reúso na aquicultura



ABNT – NBR – 16783 / 2019 - Uso de fontes alternativas de água não potável em edificações

- Água de chuva

- Água cinza clara (de chuveiros, banheiras, lavatórios, tanques e máquinas de lavar roupas)

- Água cinza escura (+ águas de pias de cozinha e máquinas de lavar louças

- Água gerada de sistema de refrigeração, sistema de vapor e condensado, sistema de destilação e outros equipamentos

- Água de rebaixamento de lençol freático

- Esgoto sanitário





Estado Ano  Regulamentação Modalidades de Reúso

Bahia 2010 • Agrícola e florestal

Ceará 2017 • Urbano
• Agrícola e florestal
• Ambiental
• Industrial
• Aquicultura

São Paulo 2020 • Urbano

Rio Grande do Sul 2020 • Agrícola e florestal
• Industrial
• Urbano

Minas Gerais 2020 • Agrossilvipastoril
• Ambiental
• Industrial
• Urbano



* Resolução Conama nº 503/2021 - sistemas de fertirrigação com 
efluentes provenientes de indústrias de alimentos, bebidas, 
laticínios, frigoríficos e graxarias.

Brasil* 2021 • Fertirrigação
Distrito Federal 2022 • Edificações
Mato Grosso 
do Sul

2022 • Agrossilvipastoril
• Urbano
• Ambiental
• Industrial

Paraná 2023 • Urbano
• Agrícola e florestal
• Ambiental
• Industrial





Lei nº 14.546 de 04 de abril de 2023

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei 
de Saneamento Básico), para estabelecer medidas 
de prevenção a desperdícios, de aproveitamento 
das águas de chuva e de reúso não potável das 
águas cinzas.

No âmbito da Política Federal de Saneamento 
Básico, a União estimulará o uso das águas de 
chuva e o reúso não potável das águas cinzas em 
novas edificações e nas atividades paisagísticas, 
agrícolas, florestais e industriais, conforme 
regulamento.

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos?tipo=LEI&numero=11445&ano=2007&data=05/01/2007&ato=9bacXWU90MRpWTad7


Reúso de Águas – Dificuldades

Falta de legislação nacional

Falta de incentivos fiscais à prática de reúso de água

Inexistência de arcabouço institucional → gestão da água x 
gestão do esgoto

Custo da água bruta x Custo da água de reúso
       Ex. Preço da água para irrigação

Resistência à utilização de água de reúso → necessidade de 
conscientização do poder público, empresários e população → o 
reúso de água pode trazer benefícios econômicos, sociais e 
ambientais

 



A prática de reúso para fins não potáveis já está 

consagrada em muitos países, enquanto no 

Brasil somente alguns setores têm adotado essa 

prática.

A carência de água, cada vez mais presente em 

muitas regiões do país, resulta na necessidade 

da implantação de sistemas de reúso de água 

para diversos fins.



Modalidade de reúso que precisam ser adotadas / 

ampliadas no Brasil:

- Irrigação

- Piscicultura

- Industrial

- Urbano

- Potável*

* Não é prevista na legislação brasileira



A prática de reúso potável para abastecimento 

público já está estabelecida em diversos 

estados americanos, na África do Sul, Austrália, 

Bélgica, Namíbia e Singapura, sem que tenham 

sido detectados problemas de saúde pública 

associados.

Hespanhol (2015)



OMS, 2017

A dificuldade de se 

obter água de boa 

qualidade e com 

custo satisfatório 

para abastecimento 

humano induz a 

pensar-se no reúso 

potável.



Há necessidade de uma legislação que discipline o 

reúso de água no Brasil.

Incentivos fiscais devem ser concedidos para serviços 

de reúso de água.

Conscientização da população → indispensável para 

a aceitação da prática de reúso.
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Novo Conceito

Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 

Estação de Produção de Água de Reúso - EPAR



OBRIGADO

suetonio@ufc.br
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